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1. OBJETIVO 

 

Orientar os colaboradores da Ouvidoria do HU-UFGD/EBSERH a fazer o rastreamento 
das manifestações após o envio para à área de apuração e como finalizar uma manifestação nos 
sistemas SEI e Fala.BR, com resposta recebida da área ou resposta padrão.   

 

2. MATERIAL  

 

Computador com acesso à internet, sistemas SEI e Fala.BR. 

 

3. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Ao receber uma manifestação (solicitação, sugestão, reclamação, acesso à 
informação e simplifique) o colaborador da Ouvidoria analisa e se necessário direciona a mesma 
para a chefia da área envolvida, via sistema SEI, acesso sigiloso, para análise, providências cabíveis 
e resposta. O prazo para tratamento e resposta ao Cidadão está previsto na Lei nº 13.460/2017 e 
Lei nº 12.527/2011. 

Quando a área responde a manifestação, não havendo necessidade de provocar 
outra área, a Ouvidoria avalia a resposta e prepara o despacho final no SEI para direcionar ao 
cidadão a resposta da sua manifestação no FalaBR.  

Para as manifestações que são avaliadas e não há necessidade de encaminhamento 
para área técnica, a Ouvidoria pode usar o banco de respostas, nesse caso fazer a informação final 
com o relato do cidadão e resposta final.   

No caso de denúncia são encaminhadas, via sistema SEI, acesso sigiloso, para 
tratamento da área competente, garantindo o sigilo do denunciante, observado o disposto na Lei 
nº 13.608, de 2018, e demais normativos vigentes. Após retorno da área técnica segue a descrição 
dos procedimentos realizados nas demais demandas, conforme item 4. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

A Ouvidoria e os Chefes das Unidades Organizacionais, no âmbito de suas atribuições, 
ao receber as demandas, devem dar tratamento e responder, em linguagem cidadã, as seguintes 
manifestações: sugestão, elogio, reclamação, solicitação, denuncia, pedidos de acesso à informação 
e simplifique. 
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Por linguagem cidadã entende-se aquela que, além de simples, clara, concisa e 
objetiva, considera o contexto sociocultural do interessado, de forma a facilitar a comunicação e o 
mútuo entendimento. 

Os Chefes da Unidades demandadas, deverão oferecer resposta conclusiva dentro do 
prazo de 10 (dez) dias a contar de seu recebimento. Caso seja necessária a circulação por setores 
diversos do inicial, o prazo máximo não poderá ultrapassar os 20 (vinte) dias até seu retorno à 
Ouvidoria. 

A Ouvidoria deverá encaminhar resposta ao cidadão, imediatamente, quanto 
dispuser, ou no prazo de (30) trinta dias, contado da data do recebimento, prorrogável por igual 
período mediante justificativa expressa, e notificação ao usuário do serviço público. 

Na impossibilidade de oferecimento de resposta conclusiva dentro do prazo 
estabelecido, a ouvidoria deverá oferecer, resposta intermediária, informando o interessado acerca 
dos encaminhamentos realizados e das etapas e prazos previstos para o encerramento da 
manifestação. 

A ouvidoria possui controles que permitem a rastreabilidade das manifestações 
inclusive de denúncia, após o seu envio à área de apuração. Após o recebimento da resposta sobre 
o tratamento dado ao fato denunciado, circunstanciando para: Arquivamento; Proposição de Termo 
de Ajustamento de Conduta – TAC; Instauração de Investigação Preliminar – IP ou Instauração de 
Processo Administrativo Sancionador – PAS, a Ouvidoria encaminha resposta ao denunciante e 
finaliza no Fala.BR. 

 

Figura 1 – Fluxograma de registro de manifestação na ouvidoria. 

 

Fonte: próprio autor. 

 

3.1.Etapas dos Procedimentos 

A ouvidoria possui controles que permitem a rastreabilidade das manifestações 
inclusive de denúncia, após o seu envio à área de apuração.  

• Passo 1: Logar no Sistema SEI 
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• Passo 2: Clicar no “Número do Processo” a ser finalizado 

• Passo 3: Clicar em “Inserir Documento” 

• Passo 4: Clicar em “Informação – SEI”  

• Passo 5: Redigir e salvar o documento no SEI, com base na resposta da área ou banco 
de respostas. O texto deve ser preparado pelo colaborador, revisado, salvo e 
assinado. 

• Passo 6: Finalizado a Informação - SEI, clicar em “Concluir Processo” e inserir a 
resposta no Fala.BR. 

• Realizar contato com o interessado, por telefone, caso este não tenha e-mail 
cadastrado no Fala.BR, com o objetivo de informá-lo sobre a resposta. 

• A Ouvidoria finaliza a demanda, agradece ao usuário e solicita que responda a 
pesquisa de satisfação quanto ao atendimento da ouvidoria. 

• Vale ressaltar que em todos os atendimentos realizados pela Ouvidoria será 
garantido o sigilo quanto à autoria da manifestação, exceto quando expressamente 
se fizer necessário para tratamento da demanda.   
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